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/ Nova Carta limita 
a livre expressão 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO 

Dentro de mais algumas sema
nas entrará em discussão, na As
sembleia Nacional Constituinte, o 
Capítulo V, Da Comunicação, do 
Titulo VIII, Da Ordem Social. En-
gana-se quem supõe no novo texto 
um elenco ordenado e moderno de 
princípios fundamentais referentes 
ao tema. Também nesse particular, 
em vez de progressista, a futura 
Constituição é confusa. Por incrí
vel que pareça, retrógrada, além de 
prolixa. Aquilo que as cartas ante
riores vieram aprimorando e con
solidando, com exceção da "Pola
ca" de 1937, vê-se agora pulveriza
do e perigosamente limitado. 

O risco, para os meios de comu
nicação, é de que venham dispor de 
menos liberdade do que dispõem. 
Senão vejamos. O parágrafo 8° do 
artigo 153 da Constituição ainda 
em vigência, apesar de espúria em 
suas origens, pois editada por uma 
junta militar, em 1969, determina: 
"É livre a manifestação de pensa
mento, de convicção política ou fi
losófica, bem como a prestação de 
informação independentemente de 
censura, salvo quanto a espetâcu-
los e diversões públicas, respon
dendo cada um, nos termos da lei, 
pelos abusos que cometer. É assegu
rado o direito de resposta. A publi
cação de livros, jornais e periódi-

\ cos não depende de licença da au-
j toridade. Não serão, porém, tolera

das a propaganda de guerra, de 
\ subversão da ordem ou de precon-
j ceitos de religião, de raça ou de 

classe, e as publicações e exteriori-
1 zações contrárias à moral e aos 
1 bons costumes". 
I Se houve erro, ou abuso, no 
, princípio citado, diz respeito exclu-
i siuamente á supressão do termo 
. "processos violentos" na restrição 
1 à propaganda de subversão, cons

tante da Constituição de 1946. Na 
realidade, não deveria ser proibido 
fazer o proselitismo da monarquia, 
do comunismo, da anarquia ou do 
integralismo, a menos que, nele, se 
estimulasse a violência. Canhestra-

'• mente, o legislador militar nivelou 
tudo pela proibição, forma de ame-

> drontar a sociedade. 
i Além da censura autorizada 

durante o estado de sítio, apenas 
em mais dois artigos a Constituição 
de 1969 se refere aos meios de comu
nicação. O artigo 19, número III, 
letra D, proíbe que se instituam im
postos sobre livros, jornais e perió
dicos, assim como o papel destina
do à sua impressão. E o artigo 174 
veda a estrangeiros a propriedade 
e a administração de empresas jor
nalísticas, estabelecendo que a res
ponsabilidade e a orientação inte
lectual dessas empresas é prerro
gativa de brasileiros natos. 

Tivesse mantido esses funda-
' mentos, a nova Constituição basta

ria para garantir a liberdade dos 
l meios de comunicação. Não seria 

preciso mais, exceção, é claro, ao 
restabelecimento da expressão 

j "processos violentos", como ressal-
' va à propaganda de subversão da 
i ordem política e social. 
j Pois os constituintes atuais en

rolaram e misturaram tudo, valen-
j do a crítica para o projeto da Co

missão de Sistematização e para as 
' emendas do Centrão. Em nada me-
i nos do que dez artigos, perdidos por 

,' quase todos os títulos, cuida-se dos 
meios de comunicação. Uma bal
búrdia, cujo clímax é o pomposo 
Capítulo V do Título VIII, Da Co
municação. Coisa digna do esquar-
tejador. 

No Capítulo I do Título II, dos 
Direitos Individuais e Coletivos, 
surgem cinco parágrafos. O 5° fixa 
ser livre a manifestação do pensa
mento, vedado o anonimato e asse
gurado o direito de resposta, com 
menções àquilo que deveria ter fi
cado para a lei ordinária, isto é, a 

indènização por dano material, .. 
moral ou à imagem. Depois, o 10", 
dispondo ser inviolável a intimida
de, a vida privada, a honra e a ima
gem, voltando a referência à inde-.., 
nização. 

Pula-se para o 20° parágrafo,."; 
onde se lê que só a lei pode restrin-"--
gir a publicidade dos atos proces-, J 
suais, quando a defesa da intimida-••• 
de ou o interesse social o exigirem.-** 
Imagine-se que tipo de lei, capaz de'" 
determinar que, na defesa da inti-^ 
midade do ladrão, ninguém poderá-
publicar o seu nome, a sua fotograr,., 
fia, os seus métodos ou a quantia ™ 
que roubou. 

Mais complicado surge o para-''"' 
grafo 31°: "É livre a expressão da 
atividade intelectual, artística,'^ 
científica e de comunicação, inde-"" 
pendentemente de censura". PorZ 
tentar particularizar, o texto dis^z 
crimina, já que aqui não fala na 
atividade política, social, esporti-?? 
va etc. Depois, no parágrafo 33°, ^ 
uma preciosidade: "Todos têm di^ 
reito a receber dos órgãos públicos 
in/ormações verdadeiras, de inte- % 
resse particular, coletivo ou geral".-' 
E quem diz que tais ou quais infor-, 
mações são verdadeiras? Prevê-se ' 
o crime de responsabilidade para a 
autoridade que difundir inverdar.„ 
des, mas escaparia alguma, hoje, . 
quando se escuta o governo apre* > 
goar que tudo vai bem, quando vai' ' 
mal? ;;; 

Tem mais. O artigo 19°, para- _ 
grafo 3o, dos Partidos Políticos, dá- ? 
lhes o direito de acesso gratuito ao? 
rádio e à televisão, confirmando a,~ 
limitação já existente às empresas,'* 
obrigadas a abrir espaço indiscrÍT „ 
minado. O artigo 44°, parágrafo 15°, 
capitula algo salutar, a proibição 
de promoção pessoal por parte dos , 
governantes. 

Ainda vem o artigo 178, letra:;x 
"D" do número II, mantendo a isen--
ção deimpostos para o papel de.<. 
imprensa. Só então surge o capítu-'" 
lo V do título VIII, que agora vai •• 
tratar da comunicação. Repete-sèZ 
que aos meios de comunicação serei... 
assegurada ampla liberdade, ain-" 
da que nos termos da lei. Numa re-' 
dunddncia que seria cómica se não^ 
fosse trágica, veda-se "toda censu
ra de natureza política e iáeológí-'* 
ca", ou seja, abre-se outra porta pa
ra tipos de censura que não sejam-' 
ideológicas nem políticas. Econô-'. 
mica, por exemplo. Ou social, eSj-., 
portiva etc. 

Segue-se um emaranhado de-
dispositivos ditos de defesa da pes'-.' 
soa humana, ficando a lei autoriza-,, 
da a proibir programas e mensa->-_ 
gens comerciais, no rádio e na tel&-
visão, que atentem contra a moral;"? 
os bons costumes ou incitem à vio
lência. A propaganda comercial é 
cerceada, como proibidos os mono1" 
pólios. Depois, repete-se que veícu-; 
los impressos de comunicação in!<-
dependem de licença de autoridade, 
e reafirma-se que empresas priva-" 
das estão obrigadas a transmitir-
informações através de redepúbli-' 
ca, isto é, do governo. Há um elenco^ 
de princípios a ser cumprido pelo 
rádio e pela televisão: devem pro,-
mover o desenvolvimento inteòra\ 
da pessoa e da sociedade, precisar» 
ter finalidades educativas, obri" 
gam-se a promover a cultura nacio? 
nal e regional e complementam k 
sistema público e estatal. E se não o» 
fizerem? São confirmadas as con
cessões do governo para canais de 
televisão e rádio, competindo ao 
Congresso apreciá-las. Mantêm-se 
as restrições aos estrangeiros. 

Em suma, uma salada mista. A? 
redescoberta da roda, provável* 
mente quadrada. A complicação dê? 
preceitos antes simples e objetivos,., 
agora incompletos, uns, e fantasio-' 
sos, outros. Quem conseguir ou for 
obrigado a enquadrar-se neles cer-: 
tamente estará fazendo tudo, me' 
nos comunicação. 

ca-


